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GABINETE DO PREFEITO 
 
 
Dispensa de Licitação nº 6/2020 
Processo: SA/DL nº 43/2020 
Assunto: Compra emergencial de material de enfermagem e 
medicamentos. 
 

Estando em conformidade com a legislação pertinente e, 
considerando a justificativa da Secretária de Saúde, juntamente com o parecer 
jurídico exarados no Processo Administrativo SA/DL nº 43/2020, diante da 
situação de calamidade pública determinada pelo Decreto Municipal nº 3.931, 
de 23 de março de 2020,  RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 
nº 8.666/93, modificada posteriormente, a Dispensa de Licitação para a compra 
emergencial de material de enfermagem e medicamentos,  com fundamento no 
inciso IV, do artigo 24, do referido Diploma legal, autorizando, desde já, a 
emissão da Autorização de Fornecimento em favor das empresas: Hope 
Medical Hospitalar Ltda. ME, valor de R$ 3.938,00 (três mil, novecentos e trinta 
e oito reais), Cirúrgica Olímpio Ereili EPP, valor de R$ 2.963,00 (dois mil, 
novecentos e sessenta e três reais), Jean Carlos de Andrade ME, valor de R$ 
12.900,00 (doze mil e novecentos reais), Sóquímica Laboratórios Ltda., valor 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), Mamed Comercial Ltda. EPP, valor 
total de R$ 3.948,00 (três mil, novecentos e quarenta e oito reais), Cristália 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor de R$ 6.610,00 (seis mil, 
seiscentos e dez reais), Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli, valor 
de R$ 6.860,00 (seis mil, oitocentos e sessenta reais), MC Hospitalar S.A., 
valor de R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais); e, Drogal 
Farmacêutica Ltda., valor de R$ 5.015,90 (cinco mil, quinze reais e noventa 
centavos), perfazendo a despesa total de R$ 77.698,90 (setenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e noventa centavos) e simultâneo 
empenhamento da despesa.  
  
Monte Alto, 6 de abril de 2020. 
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